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Autoriza o Poder Executivo a

reservar, nas Universidades Pu -
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RA E
blicas Estaduais , 50% das vagas

para alunos das escolas públicas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO Decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado

a reservar, nas Universidades Públicas Estaduais, 50% ( cin-

quenta por cento) das vagas para alunos das escolas públicas

estaduais.

Parágrafo Único - Farão jus as vagas os candi-

datos, aprovados em exame vestibular , que tenham feito o

Curso de Segundo . Grau:. em escola pública.

Artigo 2o —- O Conselho de Reitores realizara

estudos para definir critérios classificatórios para preen -

' Chimento das vagas.

Artigo 3o -As despesas resultantes da aplica -

ção desta Lei correrão por conta das dotações próprias do Or

çamento vigente, suplementadas se necessario.

Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Pais começa a discutir a forma vigente

de ingresso no Ensino Superior. As Universidades do nosso

Estado não podem ficar alheias a essa discussão.

A reserva de 50% das vagas desta Universidades

a alunos que tenham cursado as tres series do 2o Grau em es-

colas públicas e medida que democratiza o ingresso no Ensino


